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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MENSAGEM Nº O l 8 /2016. 

A Sua Excelência, 
FLAVIANA ALMEIDA HERZOG 
Presidente a Câmara Municipal de Afonso Cláudio 
CEP: 29.600-000 - Afonso Cláudio/ES 

Senhora Presidente, 

Afonso Cláudio/ES, 02 de agosto de 2016. 

RECEBE.MOS 
Em.()« / Ü~ / ~ô1(é 

M~Q:.':tS!?l&oleg ~-
CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

Honra-nos com a presente mensagem, por meio de Vossa Excelência, passar a 
consideração dessa Colenda Câmara Municipal, o apenso Projeto de Lei que Revoga a Lei nº 
2.163/2016 que denomina Escola na Sede do Distrito de Mata Fria. 

No que diz respeito às normas para o funcionamento do sistema de ensino do 
Estado do Espírito Santo, a Resolução nº 3.777 /2014, do Conselho Estadual da Educação, 
dispõe que: 

Art. 12. O Sistema de Ensino do Estado do Espírito Santo se caracteriza como conjunto 
coordenado e colaborativo, formado por instituições vinculadas ao poder público ou à iniciativa 
privada, e órgãos estaduais de educação, responsáveis pela organização, supervisão e fiscalização 
dessas instituições. 
Art. 22. As instituições de ensino criadas e mantidas pelo poder público municipal e os órgãos 
municipais de educação integram também o Sistema de Ensino do Estado, observado o 
parágrafo único do artigo 32 desta Resolução. 
Art. 32. Para os fins desta Resolução, são instituições que pertencem ao Sistema de Ensino do 
Estado as de: 
1 - educação infantil, ensino fundamental e ensino médio, em quaisquer das modalidades de 
ensino, previstas nesta Resolução, criadas e mantidas pelo poder públicÓ estadual; 
li - educação infantil, ensino fundamental e ensino médio, em modalidades previstas nesta 
Resolução, criadas e mantidas pelo poder público municipal; 
Ili - educação infantil, ensino fundamental e ensino médio, em modalidades previstas nesta 
Resolução, criadas e mantidas por pessoa jurídica de direito privado; e 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

IV - educação superior, em suas diferentes formas de oferta, mantidas pelo poder público 
estadual ou municipal. 
Parágrafo único. Nos municípios que instituíram o Sistema Municipal de Ensino. as instituições 
de educação infantil mantidas pela iniciativa privada e as instituições de educação infantil e 
ensino fundamental municipais integram o Sistema de Ensino do respectivo município. 

Como o Município de Afonso Cláudio não possui Sistema Municipal de Ensino, 
fica o mesmo submetido ao Sistema Educacional do Estado do Espírito Santo. 

Sendo assim, de acordo com o art. 30, Ili, da Resolução nº 3.777/2014, do 
Conselho Estadual de Educação, a Rede Municipal de Ensino do Município de Afonso 
Cláudio, somente poderá propor mudança de denominação de Escola Municipal, se a 
documentação encaminhada ao Conselho Estadual de Educação estiver em consonância com 
as exigências do art. 33, 1, alíneas "a" a "c", li, alíneas "a" a "c" e parágrafo único para 
aprovação daquele Conselho. Vejamos: 

Art. 30. As instituições públicas e privadas de ensino poderão propor as seguintes alterações. ao 
longo de sua trajetória: 
[ ... ] 
Ili - mudança de denominação da mantida; 
[ ... ] 
Art. 33. O Conselho Estadual de Educação considerará oficializada a mudança de denominação 
da mantenedora e/ou da instituição de ensino mantida se a documentação comprobatória 
encaminhada pelos interessados estiver de acordo com as seguintes exigências: 
[ ... ] 
li - para a oficialização da mudança de denominação da instituição de ensino mantida: 
a) requerimento do representante legal ao Secretário de Estad~ da Educação, com justificativa 
fundamentada da mudança; 
b) cópia dos atos oficiais regularizadores do funcionamento da instituição de ensino mantida; 
c) proposta de denominação, de acordo com o artigo 11 desta Resolução. 
Parágrafo único. O CEE terá prazo de sessenta dias, após o recebimento do processo, para se 
pronunciar sobre a questão e emitir resolução, que será submetida à homologação do Secretário 
de Estado da Educação. 
Art. 34. A nova denominação entrará em vigor no período letivo subsequente ao da aprovação da 
oficialização da mudança. 

Ademais, a Escola Municipal Córrego Francisco Corrêa, localizada no Distrito de 
Mata Fria, neste município, foi municipalizada por meio do Convênio nº 001/98, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, em 17 de março de 1998 e aprovada pela 
Resolução do Conselho Estadual de Educação nº 41/75, datado de 28 de novembro de 1975, 
conforme cópia dos documentos anexos. Sendo assim, para que haja mudança ·em sua 
denominação, faz-se necessário seguir as orientações acima citadas, conforme normatiza a 
Resolução nº 3. 777 /2014. 

Portanto, sem a aprovação do Conselho Estadual de Educação, a Secretaria 
Municipal de Educação fica impossibilitada de informar ao Ministério da Educação, a nova . 

denominação, tendo em vista que a alteraç~e da escola não obedeceu ªW' 
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requisitos da Resolução nº 3.777 /2014, razão pela qual se faz necessária a revogação da Lei 

Lei nº 2.163/2016. 

Salientamos que a indicação do nome será encaminhada ao Conselho Estadual 
de Educação e em caso de aprovação, este será alterado. 

Certo do apoio dos Nobres Edis, contamos com a aprovação do projeto 

apresentado, em regime de urgência. o~b 
Atenciosamente, J irf t 

ey 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Projeto de Lei nº ___ /2016. 

REVOGA A LEI MUNICIPAL N2. 2.163/2016 QUE DENOMINA 
1 

ESCOLA NA SEDE DO DISTRITO DE MATA FRIA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 12 - Fica revogada a Lei Municipal nº 2.163, de 07 de julho de 2016, que denomina 
Escola na Sede do Distrito de Mata Fria. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Afonso Cláudio/ES,__j _/ __ . 

Praça da Independência, 341 - CEP. 29.600-0000 - Afonso Cláudio - ES - Tel. 27 3735.1533 
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.Art. 

b. O _ .:§dJ U Í 'iS · ·, 
. ?.ixa: normc.s :para autoriztição de ~ 

cionmmento e re·conhecimento de., esta 
. -

belecimentos de ensino de 12 e 22 ' 

g~as, pré-escolar, e supietivo. 

lQ - ·os estabelecimentos de ensino c.riw.de,s pelq J?oder PIÍblico de­
ver.5.o ter seu i'u.riéic.nnmentc E!:prcvo.dc pelo Conselho :de Educa­

ção e os dé inicia.tiva privc:.clú. s6 podert:'.o funcionar devidamai 
\ . . ·-

te auto:r·izt.dcs ou reconhecidos! 

22 - A au.toTidàde esta.dual ou municipal submeteri5: ~- ç.pre:c:i.ação 

deste Conselhc, par~- ef'eito .do crtigo 8.nte:rior pedido de 

O,Próvação e.o funciom:.me1:-tc de.:. es.cclc., juntpndó, pera issc: 

n) requerimento a.o órgEo p:r6:pr~ e, indico.na.e nome do. escola. , 

endereço, .gr['1U a.e ensine e._ que se ciestin2:; 

b) pleno de. :funcionamento; 

e) iiidicndo+:.e.s de. cc.:pc.ciclc.de ele ~::.t:ríqiÍlo.; 

.d) descriçco dos es:pn.ços .físiqos e d:cs equipe.mentas; 
. . ., 

e) indico.deres de. qualifícnçêto :.ó diretor, demt:.i.s especiali.ê_ 
tas e· cü:· ccrpo. docente; 

f) infcrm~~ções -sobre mo.da.lid.c:c e de supervisÊ!o. 

Parágraf_o Único - O ·conselhç, Estadui:l de Educc~çê'.o exo.r::innrii o, processo 

e eni tirá: ·pnxecer ccnclusi vo sobre n matéria. 
-

Art. · 32 - No cá.se, e.e o.drr.inistro.çê:p mu.n:ici1:cl, e proce:9s:_c deverá ser e~ 
can;,inhOdé ao érg5.c prépric d.:. Socrei,ar±c:. de. Educação e .Qul. tu 
.ra, e quc.1 ~pé~ exÇI:1e e :par.ecGr, e Emêoininhnrá ao Conselho ' 

de Edu.cnção •. 

:rarágro.fo único - O c';rgô:ó :pr{ :pric de; Secr;:tc.:ri::. ê.e Eà,uca9ão. e Cul tu.ra' 

e:x:2.rr,.iriaré: dí:. conver.d.ênci[;. d.e funcioni:::.meilt e d2. escol,a 

tendo, em. visto, a locE:.lizaçEc, clientelE:., as condições 

de ~t:eildirnentc, :manutenção e à documentcção a.préseri­

tudc; .• 

\ _; Art •. 42 - Os :processo.;; porn e.utoriz~çlc. a.e funcim:1n.mento das escolas ' 

pa:eticulares deverão. ser enccr1ihhaã.o .Clo Secretório de Educa­

ção e Cul tq.r2: até l80(-9ento e oi tenta) diés antecea,e:q.tes ao 

ii:J.Íció das a.ti vidades .esccieres. 

Art. 5.2 O pecl_idQ d.e autorização deverá. ser inst~Í.cl,o q.ós 13eguintes à.o 

cu.mentas: 

I - requerimeniç: ao. Secreté:rio di:r Ecluonçêfo e Cultura; 

ÍI- co:mprorc.nte de perscnclidade jurídica ãa .mn~tenedora( l:ls­
tatu.to registrado) s( <:?o✓v1.:f-H,xk-<: 6-oc.,.,,, ·e:--~) 

II;J:-corg_p:tcvin.te d5 c:::.p8.cidac1e f:i.:nc.nceiro. da mantenedora; 
IV.:- ·comprcvunte· de iãonéidhde Eoral e profissional ào d-ire 

ter, demais especialistas e do cor:pc do.c:ente; 

. . . .. . :~ ... ·:· ..... . 
· ...... ····-· . __ .·:·..;..; __ r:i..·· 
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filo 

. . .. 
:••· ,-••- ·: -2-

V - gara.µtia de renrune:i;aç.âa .condi~a aos professores; 

VI- :p1á.p,ta baixe:~ . rt=J.açãç dol3 equipementos e infcrmf.!,çÕes ~o- \ 
bre o prédiq 

À VII-plano de funcic-nmnent C' de,. escola i 

VJ:If.:proposta de anuidc.de escclnr 1 
_IX- regimento esc.oltz,. - ,::·, :· _.,. ·, :' .. , .. . -..... 

No requerimento d.e cutc3:-"iznçã·o seré indice.a,c o nem.e ú:J. ?SCola , 

seu endereço, grau de ens:Lno e cur:só.(s) gue mcntern(ão). 

§ 2Q .. A c2,pecidade financ_eira du ma:n,tenedcre.. ser2. avaliaà.c. per seu ca 

pi ttl S oc;ial çu _ bens_, e onform.e o case.. 

§' 32 ~ A idoneidaàe mornl do direto::, dem~is especi8;listas e do corpo' 

decente seré com~rcvnd·c. :pela apresei:J.tuçS:o de fctccópia d.o títu­
lo de ~leitcr, pro.va de quitf',çâc cc:c. e serviço militar, se for 

o c&so d~ atestado firm8..dG per dues pessoas :i.dêneas; a idoneid~ 

de. profisi:iional ser6. çc:rnproyr..dn per r,egistros :p.c órgão próprio. 1 

da ·Sec:t'.etariF.J .. ff:e- Educe.çcc e Cu.ltt:-r-c:, -pc:r diplrn::ic. de habilitaç5o 

eti curso :préprio e, na fr.:ltc. deste,. segunç!.o <,s esqueniàs permis­

sivos de. Lei nQ 5 .6_9g/71 para prcfesscres. 

§ 4º - Observz.:-se-á pcrc. f'unçE.c. ·a.e dírctcr e ç'tisposto mt Resolução NQ 

l2/74 do Conselhç, Estndutl de .E::}ucG,çãc e nc .. _Parecs-r nQ i. 706/73 
do· Ccnselhe,. Federal e:.e Eé!.ucc.çãc. 

A remü:Iierr-.ç2.0, condigna do ccr:pc dr:cente serÊ. av~li.r:.dc. segundo ' 

. cs m~ni~cs snl:a.r:i._8.is p:r:-evistós erti lei. 

.As infpr.ni~9ces scbre e prêdic refer-ir-se-5'.o, bc.sice.mente a: tipo 

de. ccnstruçn.:, C::ej,cnõ.êncü:. e su2. de,stine.çãp, m.etrcgens, _s0;lubri 

dade, s égú.rµnça. 

§ 7º - Os equiparae.ntc·s deverE,c p:rever, clé:Q d:- m:obilii:rio co!D.Ul!l., mate­

rial de tecnol:bf'i('.. eél.ucc.ci cnal: li v:ré:,s_, mE:.terisl de lr.boratéi:ri o, 

audiovisue.is, :etc; équipE:.Iriemtcs e· insl-aluções e _:fiché·rios que 

assegurem escrituréçê'.ó escolar a ccntrole de vid::. ~scolo.r dos 

alunos. 

§. 8º- - J)o plane_ de furicicno;c.ento ,ia escclP.. dever~o e úhste.r: cursos, ca 

lendé.rió escc.ia.r, horlriqs, orgcrJ.iz~,çê:c dus turm2.s, intercqmpl~ 

mentaxidede, s·e hcuver plp.no · âe, i.r::plo.nt.e.çãc a.e· séries subsegue!!_ 

tes· · ou a.-rit·ececlentes, se :fcr o casG°' 

§ si~ - O regimente esctlàr à.everÊ. atender o à.ispol:>to nc Re·soluçãó n2 

11/73 do Ccinselhc EstE.dúai de Educaçãc~ 

§ 10 - A escri turEtçiÕ:Ô e ~rg_ui ..;.o, perl:l o deyido' cc]'.-l.iiroie da yida ésco 
. - ,, . . 

lar e.e o.luno ff' de Í1L'l'J.cicrn::mentc d.a e,sccla ccnt2.raô, no m1Ill.lllo , 

com os seguintes elé:nentos, segu..'l'J.dc :fct~lário ou f'ichas própri_ 

as, qua,ndc f'c-:r e. .c::,.sc: 

e.) rria.trí cuJ.a e· contrcle de fr_eg_uência; 

b). a.valiaçâ:o de 8.!Ji'c,veit:::mento de cluno e dçi :rendimento da. esco 
la; 

1 
1... 

... 
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' 

;•'\~ . . 

d) estat{stica me~sal e ·anual de- ·r:i:ov.i.ment é esccla:r; '.-½ 

( 

1 
! 

i ·-

e") cóletâne~. de ~ode]_'os de·_ E'.VD.],i-~ção e de exe!Ilpla:re_s de '::Biiuàos' 

:feitos na eséé-la po:r ;prof'essores e/ou especialistas; 
f') currículo por séri,; ( se :fo:r ·ç. c::i.sc) ; 

g) legislaç~o vigentG e instru9ães expedidas pel0. Secretaria q.e' 

Educação e Cultu:r2. e peles Conselhos Fea.e:ps.1 de Educação e Es 

ta.dual dt? Educação. 

AI't. 6Q - O proces,;Jê ·c:.ev.erá ser instruídr com Parecer de é.rgão a.e i:ris_ie 

çãc da. Secretario. de Ea.ucaçãc- e Oul turc., após verificação -pJ:é' 
. -~ 

.Art. 7º-

yia do estc.belecimentc, :pele q_u2.l ccnstat.e e atendimento às . . . .. ·, 

exi~ências puro. autc:r;-iz:~ção _e o exc.me ele de;cumento.ção perti"." 

nent·e. 

Autcrizaçãc. será ccncedidr, med,io.nte 0 t.tc prépric de Secretá 

ri,q de F.çl.ucaçê:c e Cul tur~,. em fc.se· .d8 par.scer f'd.yorá-vel de ' 

Conselho. 

Art •. 8Q ~ $emente seS7~o-·evcl.iadcs cs até:s··.Gsci::lares- posteriores à pub.fi. 

cação a.0 a,t.o 0.u.torizd.tivc.. 

-~-e. 9Q - Os curses pré-escolar e de lf g:r2u s.erf.o E..utcrizados por 

(q-µo.t:r.o). é;.P.:c.s e os de 2-º gr~u per 2(dcis) :anos. 
4 

Parágre.fo Ú+J.Íco - O perlidc- ile recn..11hec.:b::ilentc- deverá ser encálliinhadc en 
tre.120(centc;·e vinte) e 90(ncventQ) â.ias ant~s do 

térnino çl.ó e:::utcriznçâ\. e.e fu...'1cicr;.an:-er.tc. 

Art. lO - O reccnheciment:c. será sç·lici tc.êc: e::: requeriaentc simp~~s, en 

dereçndc 2.c Sscrt:it~ric· de Educ::çê'.c e Cultura, e qüii; ouVido 

.e -órgãc- de InspeçS:ç suorb.etereí o :pedidc, 0.c Conselho de Educa ... 

ção . 

.Art. 11 - O érgãc- ·e.e Ins:peçék deverá instruir· 0 :processe ·e.e informações 

relacicnt:.das a·: 

a.) :ramíutenção· de ntendimelitc- e..o .exigido p_ar2. uutorização; 

b) t.primcramento. têénic0 ped.ugóg:icu cl.q, escclo.; 

e}- obr~ educ«tivt: desenvclvid_s.. e~ favor d.e coi::rt.midade; 

d) melhoria de equi:p~entos e instclt.ções. 

Art •. 12 - O recônhecimentc _será f-ei te:,_ per e.te pr6.pr~o d_(; Secretário de 

Educaçto (:) Cul iurc., ell! ::fàce ·d_e parecer f2.vo;rável do Con.s,üho 

de Ed:µcaçno. 

Art. 13 - A e.u.torizaç·êo e o reconh,:rnifilelito pçc.eruc ser cassados pelo ' 

Secretáric, de EauceçEo ·é Cuil:.ii'u:rc t. qualquer tempo, desd.ê que 
a inspeçãc, escol2.:r: cc.nstcte su'"" _necefü:lidc:.de e 8.pÔs ou-vião .o 

-=·conselhc· de EducP..çffo 

.A.rt. 14 Cqnsid,er?m.-.se reconhecidcs cü ~utorizaà.os 0s· este.l;relecimen 

tos de ensine. que já: e tenham sidc- pele. Afur:.inistro.ção Fede 

ral ou Estaduo.1, c.té a vigência dess~ R~sblugeo. 

-Parágrafo único - Consicier2m-se cprovadcs cs estc.belecir:lentos de ªensi-



j{:~·;'t'?l'"~e>::., ·' ··~, ;;: ,é~~-' <14'e.n1àã.os· :péí-; i,0te/;;,-·~b.iih~ ê 9-t; s~· ~ri~(.;Il;;~~ --~-.,, /'. 
, funcionando n2. data .a.a vigênoiE':. d.esta .ResoJ..ii,ção. '-~)l- " 

. . ..... ,; __ ;.' ·- · .. ::,.-;:,:· . ; \ ,,\ 

..àxt,, 15 Os· ~sté'..b:f3leciméntos ·de. ensino já autorizaã.os~a funcionar e 
. .. •. . 

aJnq.ü. não :recc,~ecidcs, d.eve:râc solicitar seu reconhecimento 

no J?Í'azo máximo. d.e 120( centc e vinte) ·dias a ccntar ·de. vigê:g 

eia· de.st2. Re 1;3oluçê:c-. 

Art~ 16 - No cnso de UJt estc.belecimf>ntc: de ensino conhecido d.eseje.r 

oferec.e:r cutrQs cursc;s aindc. ncc; ;previst0s en seu funciona .., 

mentç, a.evert, sólicii:;àr au·tcriz-çêc instruínd.o o :proaesso. can 

infor,rn~ções sobre a organizc:.çfü.; ad:rainistrc.tiva e didática pr_p 
~ramada. 

Pa:rágrafc Único A a.utoriz::,çây 13eréÍ bast2.nte pEiro. v.alider os atos· es­

colares e obed.ece:ró e. :rtesmc tr2.Gifa::.çãc do :prc,:Cesso ' 

de 0.utcriz2.çê:ç e funcicr..cr.;;:ntc-- d:::. esccla. 

Art. l 7 - Tódcs os estc.belev-i_ment c.s .a.e ensiJ:1:0 estê:o slij ei tos à Inspe 

Art. 18 

- , ~ , .. , . .:, -; ·~ çao. pele crgeo :pro:prio. w.c. Secretc.ri2 q.e EG.uc2.ç_e.o e CtD:t;UJ:'à, 

o qual exeJ?·C?-€réÍ funçiic-· oriento.à:crc. e fiscâlizad:brc. 

As esccl·t:;;s dever.Ec encr:ninhc.r ac- é:;rgão de. inspeçiio esicolar ' 
ds, .Secretarie. de Educc.çê'.é ·e Cul tu:rc. regu.lErIJente, Oll. g_u~clc' 
sólici tcdÉl.s; infb:i:t;;.ççÕe13 sob:ré seu funciçname:ritp • 

. A.rt. l9 - Nos c~Osós â.e inobservância de. Lei, fü:.s p:i;'ese±ites nor.mas de:; 

q_uede:: d.e nível d.o. obra edu.cr.~ciomil e- no de i~e:fidência do 

cc-rpo d.cceiltét, dev:eré e diretor ele, est:::beleciIJEint e :ser orien 

tá.a.o nc:, senti.de de sariE!r ess83 deficiências dentrq e.e prazos 1 
. . .. . . . 

-deter.i:dn::.clcs. 

Pârág:i;"afo Único - T.rn:q.sccrri4cs c,s prezo$ cc11oedido·s, ( çrgão de insp~ 

ç8'.c, senão hcuver o.tendii:nentc, pi',épcrá e.e Secretário 

de Educ~ç3c e Cultura D su.spensãc- elo cto autorize.:ti­

vr ou de rec·crili:eci:bentc da escc·la, providenciando o 

ericuminh~ento dos alunes e. c,µtros estcheieciEentos 1 

de ens.inc. 
Art. 20 - Apl:Lca;r-se-ãç as presentos nc:rmas :c.0 que c.o:uber, o.os es.tabe-

lecimentos de ensiric su:pletiv.c e de e9:ucc.çÔ:c :pré-escolar. l, 

Art. 21 - O Poder PÚblico Estz..d.uol ou, J\.funici~al :po;lerá i_nst2.lar E3sCola 
11 at referená:tµrr 11 ,::fo Ccnselho vis:;.n:::c 2.0 cu.rn:primentc dQ c.~spo_ê; 

tp nc •nrt., 68 e seus .Jla:i;-ágrn.fos c.2. Cc:nsti tuição Feãeràl ~ so 

licitar, "e. pc'steriç:r;t7 t.prcvfiçff•:: prevista nestas ncrmas • 

. A:rt. 22 - Est2..S iicrrncs entrac e]:;} vig.cr nr,:.. J_c.tc.. (!.e sue:. publicação re"i.To­

gaa.as as disposi9Ões, efu ccnt:çáric,, ban come;; as Resoluções .N2 

10/74 e 22/7 4 dest.e C.cnselhc·. 

1 . 
·••·--·-- .... . :{: · ... ,. -

Yitérii::.., 28 çl.0 :novembro de l975. 

LEANDRO U.A:OER 
Presidente do e.E.E. 

· IioI!!olcgo: Em 28 ,de nbvembr,o de 1975. 

~.::::EI"?TC ~r.:1~GZ·E Jl!J1IOJi 
·:.~ . .:e:..;_ ~.:::~ .. ··_. , .. ~-- · -:·:_ Ç1.."..l '"tu;rc. 



CONSELHO ESTADUAL DE EDUCA-f;Ã0 
RESOLUÇÃO CEE Nº 0112/9\1 

AUT 
MANTENED0R DAS ESCOLAS DA REDE 

-ESTADUAL DE- ENSINO AO fy!l.JlilÇlfl0 DE 
=AFÕNSÕ CLAUD!0 . 

A PRESIDEmy: DO C0Njill-10 ESJADUfl:k 
.~E EDUC,{\CA0 QQ E,SPIRITQ ~ ...... ,w110"---_ 
l,..1:!~º de suas atribuições.legais e; considenmdo os 
j_lenng~ d_o Parecer CE~ Nº 127/99 lProcesso 
:_C::~E l:J~ .145/99)1,'~e,rovadoJrn Sgs4_oJ?.!Ç_IBÍria do 
U:iia 07-06:991, 

i,RES0LVE: 
i'• 

1 

l_AuLOriz.lJ, a gartJr..Jie 01/02/981 a mudança d~-
1 llli!J1lc11edor das Escolas abaixo r':lacionadas, da 

Rede Estadual de Ensino ~o municí io ele 
7JÕnsÕ ,, u . nes e Estado .... 

1. Escola Pluridocenle Allo Três Pontões 
2. Escola Pluridoce1ile Arrependido 
3. Escola Pluridocente Barra da Inffincia 

Escola Pluridocellle Empoçado" · · -
/\..-: ;.:·. Escola Pluridocente Fazenda José Dias 

· -6. Escola Plmidoccntc Flôr Vcnnelha . . 
-1,____Escola Plwid_~ , Fazcuda Henrique·) 

-Zmnõom------- ---.____ ______ ....- ----·•-' 
8. Escola Pluridocente Marfisa Giesrns 
9. Escola Pluridoceme Alto Guandú . 
10. Escola Pluridocente Alto Gnuninha 
11, Escola Pluridocente Córrego Fruncisco 

Corrêa 
12. Escola Pluridoccnte São Bento 
13. Escola Pluridoceuté Vargedo 
14. Escola Pluridocente Sebastião Pereira de 

Paula 
15. Escola Pluridocente Vargem Gmnde da Sede 
16. Escola Pluridocente füm1ca de Neve · 
17. Escola Unidocenle São Vi cem e 
18. Escola Unidoccute Arthur Ribeiro 
19. Escola Unidoceute tvlanoel de Oliveira Souza 
20. Escola Unidocenle Santa Luzia 
21. Escola Pluridoccntc Fazenda U nülo 
""-. Escola Unidocente São Luiz de Boa.Sorte 

"-· -:: i. Escola Unidocenle José Anchieta 
"' 24. Escola Unidocenle São Bento de Cantagalo 

25. Escola Uuidocente Alto Lagoa 
26. Escola Unidocente João Valim 
27. Escola de lº Grau Gumercindo Lacerda 
28. Escola de 1° Grau Fortelcza 

Vitória, 08 de junho de 1999 

SIL VIA HELENA. PESENTE DE ABREU 
Presidente do CEE 

Homologo: 
Em 08 de junho de 1999 

MARCELLO ANTONIO DE SOUZA BASILIO 
Secretário de Estado da Educação 

·: Vitória,º? de julho de Í999 

' SILYIA HELEN~ PESENTE·DE ABREU 
Presidente do CEE 

Homologo: 
füil 07 de julho dt: 1999 

.MAR~~I.T.O ANTONIO DR SOIJ7.A RAS/J.io 
--~~e.~o de: Estado da Educa~o 

----... 
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=l:~~¾t;;;,<;.,· GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

CONVÊNIO DE MUNICIPALIZAÇÃO 
DO ENSINO DE Nº 001/98, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E O MUNICÍPIO DE 
AFONSO CLÁUDIO - ES,NA FORMA 
ABAIXO: 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa juódica de direito público interno, 
neste ato representado pelo seu Procurador - Geral do Estado, , por intermédio da 
Secretaria de Estado da Educação - SEDU, inscrita no CGC-MF sob o nº 
27.080.563/0001-93, situada na Av. César Hilal, nº 1.111, Vitória-ES, adiante 
denominada SEDU, representada pelo titular da pasta, Senhor ROBSON 
MENDES NEVES, brasileiro, separado judicialmente, advogado, domiciliado em 
Vitória-ES, inscrito no CPF-MF sob o nº 713.644.807-78, e o Municipio de 
AFONSO CLÁUDIO - ES, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
METHÓDIO JOSÉ DA ROCHA , brasileiro, casado, residente neste Estado , 
inscrito no · CPF-MF sob o nº 244.130.037-72 , doravante denominado 
MUNICÍPIO, inscrito no CGC/MF sob o nº 27.165.562/0001-41, resolvem 
celebrar o presente CONVÊNIO, em confon,nidade com a Lei nº 5.474, de 06 de 
outubro de 1997, publicada no D.O de 09 de outubro de 1997,conforme os autos do 
Processo nº 12964425/97 e mediante as cláusulas e condições estipuladas ,em 
conformidade com as normas regidas pelo artigo 116 da Lei nº 8.666/93: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

O presente convênio tem por objetivo promover a Municipalização do Ensino 
através da ação cooperativa Estado/Município, em regime de trabalho solidário no 
emprego, uso e cessão de recursos humanos bem como, na cessão e/ou transferência 
de bens patrimoniais, no âmbito das unidades escolares constantes do Anexo Único 
que integram este instrumento independentemente de transcrição. (j 

Av. César Hilal, nº 1111 - Praia do Suá - Vitória - ES - CEP 29052-231 
lt (027) 324-1844 - Telefax 324-1880 
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\:~ttJ> GOVERNO DO EST-ADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - Das Responsabilidades dos J:>artícipes 

I. DAS OBRIGAÇÕES COMUNS 

O participes obrigam-se a cumprir as diretrizes e finalidades da Municipalização do 
Ensino, nos termos da Lei nº 5.474, de 06 de outubro de 1997,operacionalizando-as 
de modo a: 

a) garantir a manutenção e o desenvolvimento do ensino nas escolas da rede 
pública sob sua jurisdição, buscando alcançar níveis crescentes de qualidade da 
oferta e dos processos educacionais; 

b) realizar, anualmente, o Censo Educacional, zelando pela prec1sao e 
fidedignidade dos dados, ajustando-os de acordo com normas e critérios a 
serem estabelecidos em regulamentos específicos; 

c) desenvolver, sob forma de cooperação mútua, programas de melhoria da 
qualidade do ensino; 

d) reduzir as taxas de analfabetismo entre crianças, jovens e adultos e de evasão e 
reprovação escolar; 

e)implementar, no âmbito de sua competência, o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério; 

f) firmar convênios, acordos e outros instrumentos visando à expansão e 
melhoria da educação; 

g) elaborar ou revisar e implementar o Estatuto e Plano de Carreira do 
Magistério Público no âmbito de sua competência, com estrita observância à 
legislação, em especial à Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; 

D. DAS OBRIGAÇÕES DO ESTADO/SEDU 

a) ceder ou transferir ao MUNICÍPIO os bens patrimoniais pertencentes as 
- escolas constantes do Anexo Único; 

b) ceder ao MUNICÍPIO o Pessoal de Magistério, efetivo e/ou estável -
localizado nas escolas constantes do Anexo Único; 

Av. César Hilal, nº 1111-Praia do Sud- Vitória- ES- CEP 29052-231 
it (027) 324-1844 - Telefax 324-1880 
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'\~~}.P.dY.· GOVERNO DO ESiADO DO ESPIRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

c) custear as despesas com o transporte de alunos da rede estadual, realizado 
pelo Município através da Prefeitura Municipal, conforme o termo de acordo 
de repasse de recursos, permitida a compensação do,s valores devidos entre as 
partes; 

d) coordenar a implementação do processo de Municipalização, prestando 
orientação ao Município no que couber; 

e) prestar apoio técnico ao Município, se solicitado; 

· f) colaborar com o Município na formação de gestores para a educação; 

m. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

a) absorver as escolas e/ou matriculas da rede estadual do ensino fundamental, 
constantes do Anexo Único; 

b) regularizar, junto ao Conselho Estadual de Educação, a situação das escolas 
absorvidas; 

c) exercer a administração do Pessoal de Magistério cedido pelo Estado, 
encaminhando, mensalmente, atestados de freqüência à Secretaria de Estado 
da Administração e dos Recursos Humanos, bem como quaisquer alterações 
na vida funcional dos servidores; 

d) garantir ao Pessoal de Magistério cedido o direito de participar de 
Concurso de Remoção Municipal e Estadual respeitando-se as Leis 
Municipais; 

e) manter o Pessoal de Magistério cedido, preferencialmente, na escola de sua 
localização, desde que exista vaga; 

f) remanejar, para vagas em escolas municipais, professores excedentes das 
escolas absorvidas, caso haja extinção da escola ou redução do número de 
tunnas devendo ser observado os casos em que o município tenha pessoal 
concursado a ser chamado ; 

g) prover, com Pessoal de Magistério vinculado ao Município, as vagas das 
· escolas constantes do Anexo Único, quando decorrentes de remoção, 

aposentadoria e outros afastamentos previstos em lei; 

h) abrir conta bancária exclusiva para movimentação dos recursos 
pela SEDU. 

Av. César Hilal, nº 1111 - Praia do Suá - Vitória - ES- CEP 29052-231 
ir (027) 324-1844 - Telefox 324-1880 
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:•(if;~t GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
J I . } ;, -~ -t. --:· .. ,:;...-- :~ ' 

Os recursos finance~ros nec~ssl.!rlos/a execução do objeto do presente Convênio, no 
valor estimado de,'.R$ 417. 770,6S(Quatrocentos e dezessete mil e setecentos e 
setenta reais e sessenta e cinco cêntavos) será repassado à conta do Orçamento 
próprio da SEDU, de acordo com a seguinte classificação programática e financeira: 

- Projeto:42.281.0804201883.650 

-Elemento de Despesa: 3.4.40.39.00 

- Fonte de recursos: 14 ( FUNDEF) 

Parágrafo Primeiro - O valor estimado no caput desta cláusula é o resultado do 
custo aluno estabelecido pelo Decreto de nº ij, ~ 1/ J ~ N ,publicado Diário Oficial 
de )6 /03/(Jg,multiplicado pelo número de matriculas absorvidos pelo município 
conforme anexo único. 

Pará~rafo Segundo - O repasse desses recursos será efetuado mensalmente ,de 
acordo com o custo aluno apurado no mês anterior ao repasse em conformidade 
com a receita efetivamente realizada. 

Parágrafo Terceiro - As diferenças mensais de repasse entre o valor previsto no 
caput desta cláusula e o efetivamente repassado conforme o parágrafo anterior, caso 
ocorra, serão compensadas mensalmente sendo que em qualquer situação 
prevalecerá a receita realizada no limite do valor do custo aluno conforme Decreto 
denº 

CLÁUSULA QUARTA - DA CESSÃO DE PESSOAL DOCENTE 

O pessoal docente efetivo e/ou estável em exercício nas escolas transferidas ao 
MUNICÍPIO ficará cedido à Secretaria Municipal de Educação pelo prazo de 
0S(cinco) anos, sendo os valores de sua remuneração ressarcidos aos cofres do 
Estado, a partir do ano letivo de 1998. 

Parágraf!l Primeiro - No ano de 1998, o ressarcimento dos valores relativos aos 
professores cedidos, será efetuado automaticamente pela SEDU, quando dos 
repasses mensais devidos ao MUNICÍPIO. 

Parágrafo Segundo - Nos anos subsequentes, a forma de ressarcimento será 
definida pela SEDU em conjunto com a Secretaria de Estado da Fazenda e SEAR. 

Parágr;ifo Terceiro - Ao pessoal cedido ao MUNICÍPIO ficam assegurados todos 
os seus direitos, vantagens, com observância das disposições legais previstas no 
Estatuto e Plano de Carreira e Vencimentos do Magistério Público do Estado do 
Espírito Santo e?ª Lei Complementar nº 46/94. (:,/2 

Av. César Hilal, nº 1111 - Praia do S11á - Vitória - ES - CEP 29052-231 
Ir (027) 324-1844 - Telefax 324-1880 
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;~~.t;;_/f;.: GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS . 
A SEDU e o MUNICÍPI0 adotarão as providências necessárias à execução deste 
convênio, especialmente no que se refere à transferência ( ou cessão) do patrimônio, 
cessão do pessoal de magistério efetivo e/ou estável, transferência de escolas 
estaduais para a administração municipal, integração das escolas transferidas na rede 
municipal, e mudança de Mantenedor das. escolas abrangidas, conforme 
nonnatização que integra o MANUAL DE OPERACIONALIZAÇÃO DA 
MUNICIPALIZAÇÃO. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ADITAMENTOS 

A formalização de futuros entendimentos que de qualquer fonna impliquem 
detalhamento, regulamentação dos objetivos ou princípios gerais, acréscimo de 
unidades escolares, decréscimo o quantitativo de pessoal será consubstanciada em 
TERMOS ADITIVOS, com expressa referência a este instrumento principal, 
integrando-o para fins e efeitos de direito. 

r r A 
CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 

O presente convênio terá duração de OS(cinco) anos, com vigência a partir de 01 de 
fevereiro de 1998 até 30 de janeiro de 2004, podendo ser prorrogado mediante 
Tennos Aditivos. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos que surgirem por força deste convênio serão solucionados por 
consenso dos convenentes, em de instrumento específico. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

O presente convênio, bem como alterações posteriores, aditamentos e/ou 
retificações, serão publicados em extrato no Diário Oficial do Estado, incluindo-se o 
Anexo Único. 

. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO Ql 

Av. César Hilal, nº 1111 - Praia do Suá - Vitória - ES - CEP 29052-231 
'il (027) 324-1844 - Telefax 324-1880 
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tJii:].,'tJ.;iJ> GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória, capital do Estado do Espírito Santo, para 
dirimir questões legais decorrentes da execução deste Convênio. 

E por estarem assim justos e acordados, foi lavrado o presente convênio em 03(três) vias 
de igual teor e forma, que depois de lido e achado conforme assinado pelas partes e 
pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

. I 

Vitória-ES, -16 de ///a l/W 1998. v· / 

VITORBUAIZ 
Governador do Estado do ES 

Geral do Estado do ES 

;.L;J~ 
OBSON MENDES NEVES 
ecretário de Estado da Educação 

~:' JJTHO~L.6'-"C"'-'i!J 
Prefeito Municipal de Afonso Cláudio - ES. 

Testemunhas : 
•. -~:f 

Av. César Hilal, nº 1111 - Praia do Suá - Vitória - ES - CEP 29052-231 
'il (027) 324-1844 - Telefax 324-1880 l 
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'l:(::ft:J;J' GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

RELAÇÃO DE ESCOLAS ABRANGIDAS PELO CONVÊNIO Nº 001198 
MUNICÍPIO: AFONSO CLÁUDIO- ES 

--~ ANEXO ÚNICO 

NOME DA ESCOLA Nº PESSOAL DOCENTE 
ALU 
NOS 

.NOME 

EPG Gumercindo Lacerda 124 Catarina Ribeiro F alqueto 
Maria Mercêdes Falqueto 

EPG Fortaleza .'!·· 155 Joana D' are R. Coelho 
Sebastião Coelho de Amorim 

EPEmoocado .:. 057 Enes Castilho Cunha 
EP Branca de Neve 043 Rosinéia Schivanz da Costa 
EP Alto Guandú \ 038 Erenilda Barros da Penha 
EP Vargem Grande da Sede + 040 -
EP Sebastião Pereira de Paula -\ 041 Maria Aparecida de P. Azeredo 
EP São Luiz da Boa Sorte \ 033 Lucilene Rodrimies da Cunha 
EP Fazenda Henrique Zambom 054 Maria Aparecida Zanibom Ebani 
EP Alto Três Pontões \ 035 Ana Maria Rosa Brandão 
EP Marfisa Giestas 026 Marlene das Gracas R. Roriz 
EPVarruxlo \ 023 -
EU Arrependido ' 030 Lúcia Helena Novaes Rocha \ 

EP Alto Graminha 036 Dal!lllar Krause Spamer 
EU Córrego Francisco Correa 019 -
EU José de Anchieta 015 Eliana Streis Binonv 
EU Fazenda União 'j, 020 Rosângela Vargas Vieira Cardoso 
EP Arthur Ribeiro 014 -
EU Manoel de Oliveira Souza 020 ., 

EU Santa Luzia .\ 016 Nilzete Silva Cruz Coutinho 
EU São Bento de Cantagalo 010 -
EU Fazenda Palmital 013 Cláudia Maria de Souza Eller 
EU Fazenda José Dias 009 -
EU Flor Vermelha 014 -
EU Barra da Infância 018 Joab Vargas Vieira 
EP São Bento 024 -
EU São Vicente 011 -
EU João Valim 013 -
EU Alto Lagoa 044 Dagmar Krause Spamer ' 

Av. César Hilal, nº 1111 - Praia do Sud - Vitória - ES- CEP 29052-231 
11' (027) 324-1844 - Telefax 324-1880 

MATIÚCULA 

001205-41 
001260-96 
042492-06 

, ... _J 

048149-37 
' 042501-15 

043490-34 

' 042507-21 ·-· 

-✓-' 

001250-86 
·., 042509-23 

048283-74 
., 049677-13 

049037-52 
-

038153-32 
042701-21 

-
046779-25 

, 001292-31 J 

-
-

,, 042515-29 ,-; 

-
042483-94 

-
-

043486-30 
-
-
-

047671-44 

CARGO CG 
IIOR 

MaPAI9 25h 
MaPAI9 25h 
MaPAII5 25h 
MaPAII3 50h 
MaPAI3 25h 
MaPAII4 25h 
MaPAI3 25h 

- -
MaPAII9 25h 
MaPAII5 25h 
MaPAII3 25h 
MaPAI 25h 
MaPAll 25h 

- -
MaPAII7 25h 
MaPAII5 25h 

- -
MaPAil 25h 
MaPAI7 25h 

- -
- -

MaPAI3 25h 
- -

MaPAI3 25h 
- -
- -

MaPAI3 25h 
- -
- -
- -

MaPAII3 25h 
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Relação das escolas munidpa!; Jdas que jf: possui aprove(:âo. 

·-·· ..... -- - -
EM Alto Guandu Multisseriada ,z\:xovada Rc~ i . ... ~L1icL:s 

1 

.- --: F 1\1 Q .:i 1 /7 '~ ' ·:, 1 
/ -• - Í, \../ I ,-,· • • ! 

,!.. ~ ._;, 

I •-.-· 

EM Alto Lagoa Multisseriada ,t'.lprovada Res. Anos Iniciais 

,..~E Nº ·" 1 ,-,~ --a •-:-a.. - , •.... ; I - .,.e 
28/11/75 

- ---
EM Arrependido Multisseria,~a Aprovada Res. Anos Iniciais 

CEE Nº 41/75 de 
28/11/75 

EM Fazenda Multisseriada Aprovada Res. Anos Iniciais 

Henrique CEE Nº 41/75 de 
Zambom 28/11/75 
EM Manoel de Multisseriada Aprovada Res. Anos Iniciais 

Oliveira Souza CEE Nº 20/91 de 
23/08/91 

EM São Luiz de Multisseriada . ~próvadáRes. • · Allos lniciâ1s 

Boa Sorte CEE Nº 41/75 de 

_ 28/ll/75 -,- --
·-

EM Vargedo Multisseriada 
.. 

. Aprovada R~s": · 4nP~ lnicj~_is · 
. -· 

. ,,\ . . . -~ ~. 

E/:E Nº 41/7E, Rt-
is1ii1~~ 

EM Córrego Educação infantil Aprovada R~s. lQ e 2Q período 

Francisco Correa e Ensino CEE Nº 41/75 de (pré-escola} Anos 
Fundamental 

28/11/75 
iniciais e finais 
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PREFEITURA MUNICII :\L DE AFONSO CLÁUDIO 

ESTA.no DO ESPÍRITO SANTO 

---·--•·.-----·--···· --
Lei nº 2.163/2016 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, t:STt,DO DO ESPÍRITO SANTO; 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art .. 12 - Fica denominada de FRANZ\CARLOS JOÃO LEMKE, a Escola Municipal 
popularmente conhecida por "Escola Francisco Correia", situada na sede do 
Distrito de Mata Fria, município de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo. 
Parágrafo único - Com o disposto no "caput" deste artigo fica o Chefe do Poder 
Executivo Municipal autorizado. a Pft°.videnciar a identifica_çã~ do,_ nome com a 
denominação dada, assim descrita: Escola· Municipal ·"FRANZ CARLOS JO.Õ.O 
LEMKE". 

Art. 2~ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as . 
disposições em contrário. 

·., 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Afonso Cláudio/ES, 07 de julho de 2016. 

GILDA,. ~ELATO BELIZÁRIO 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO • ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

O Poder Exeputivo ri.{lunicipàl, na pessoa do Senhor Wilson Berger Costa, 
Prefeito Municipal, encaminha para deliberação plenária por meio· da Mensagem nº 
018/2016, o Projeto de Lei incluso, intitulado: "REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 2163/2016 
QUE DENOMINA ESCOLA NA SEDE DO DISTRITO DE MATA FRIA", o qual, após o 
regimental despacho na Sessão Legislativa Ordinária realizada, em 24 de agosto de 2016, 
pela Presidente da Mesa Diretora desta Casa Legislativa, adveio a esta Comissão. 

Desta forma, e, conforme se deve proceder, a citada Mensagem foi 
protocolada neste Poder Legislativo em 02/08/2016, ficando o referido Projeto registrado 
sob o nº 018/2016, visando a necessidade de controle e .fiscalização das matérias deste 
Poder, no corrente exercício. 

Portanto, após relatado sua titularidade e demais observâncias de praxe, 
passa o presente Projeto à devida deliberação nesta Comissão, na seguinte ordem: 

1° VOTO 
FRANCISCO BRAGA 

Relator 

Inicialmente, cumpre destacar que é de competência do Poder Executivo 
Municipal, por meio de seu representante, a iniciativa o encaminhamento de matéria desta 
natureza, em conformidade com a legislação pertinente. 

O objetivo do presente Projeto visa revogar a Lei Nº 2163, de 07 de julho de 
2016, que irá denominar a Escola na Sede do Distrito de Mata Fria. 

Ademais, a Escola Municipal Córrego Francisco Corrêa, localizada no Distrito 
de Mata Fria, neste município, foi municipalizada por meio do Convênio nº 001/98, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, em 17 de março de 1998 e 
aprovada pela Resolução do Conselho Estadual de Educação nº 41/75, datado de 28 de 
novembro de 1975, conforme cópia dos documentos anexos. Sendo assim, para que haja 
mudança em sua denominação, faz-se necessário seguir as orientações acima citadas, 
conforme normatiza a Resolução nº 3777/2014. 

Portanto, sem a aprovação do Conselho Estadual de Educação, a Secretaria 
Municipal de Educação fica impossibilitada de informar ao Ministério da Educação, a nova 
denominação, tendo em vista que a alteração do nome da escola não obedeceu aos 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO • ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

requisitos da Resolução nº 3.777/2014, razão pela qual se faz necessária a revogação da 
Lei nº 2.163/2016. 

J-JI vtM e. JL,,Ú) /lJL~ 
FRANCISCO BRAGA 

Relator 

2ºVOTO 
ROMILDO CAMPORÊZ DA SILVA 

Presidente 

O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 
após análise do Projeto, e concordando em todos os termos com o Ilustre Relator, vem 
também emitir seu voto pela aprovação do Projeto em apreciação. 

ROMILDO 

PARECER 

Assim sendo, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, concluiu seu 
parecer pela APROVAÇÃO do Projeto em questão. 

Sala de Reuniões "Dr. José Almério Petronetto" 
Afonso Cláudio/ES, ,-,=~de----,.<----~- de 2016 . 

. . . 

~Jiá# i '..A,W jVJ~ --
FRANSCICO BRAGA 

Relator 
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